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Decreto nº 3.301, de 10 de agosto de 2006. 

Declara o senhor Dr. Luiz Flávio Borges 
D'Urso, Presidente da OAB/SP - Subsecção 
São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Hóspede Oficial do Município de Taquaritinga. 

--- -·· :: ,
• PREFmURA DO llUNICIPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Sêrtedade 

O Senhor José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando que o senhor Dr. Luiz Flávio Borges D'Urso, digno 
Presidente da OAB/SP - Subsecção S_ão Paulo da Ordem dos Advogados do 
Brasil, visitará nossa cidàde no próximo dia 12 de agosto de 2006; � - " · , ,>- . 
Considerando a relevância da 7Sª Subsecção da OAB/SP para o município 
de Taquaritinga, a qual é presidida pe,!o senhor Dr. Marcos Nogueira Rangel ' - . - · .. , ·\ },_ 
Faber, bem como dos doutos advogados-·que pertencem aos quadros desta 
instituição, pelos trab�lhos que desenvolvem �m nosso Município; · --_-!}' , , • - -.� -

. ,. 
Considerando que é motivo de orgulho para o município de Taquaritinga . ,, -

,_ .. . . ' ---
receber tão ilustre vi�ita, - • f ' , · " ."1 
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Decreta: 
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Art. 1° Fica declarado H9spede Oficial do Município 
de Taquaritinga o �e.rihor Dr. Luiz Flávjo'Borges' D'Urso, Presidente da 
OAB/SP - Subsecção São_ Paulo da Ordem dos·Advôgados do Brasil. '" - - . . .; __ --_,\ ' ___ ,-: ', 
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- ---- - Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Prefeitura l'vlunicipal 

·"' ,,-·- .... --· 
de Taquaritinga, 10 de agosto de 2006. 

ado Júnior 
u icipal 
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